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PORTARIA Nº 1.097, DE 18 DE OUTUBRO DE 2013 

 

“Nomeia Comissão Médica Pericial do 
PREVIMAR”. 

 
 O Prefeito Municipal de Alto Araguaia, Estado de Mato Grosso, Jerônimo 
Samita Maia Neto, no uso de suas atribuições legais,... 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear COMISSÃO MÉDICA PERICIAL do PREVIMAR, 
composta pelos médicos Dr. Vilmar Luiz Nogueira Valeriano, inscrito no CRM 1337/MT; Dr. 
Juelto Chavier Fernandes Peixoto, CRM 4655/MT e Drª. Sandra Regina Magalhães Rezende, 
CRM 5961/MT; tendo como objetivo o estudo, verificação e parecer avaliativo, através de 
laudo e homologação de atestados; nos casos de invalidez, atestado médico, com a finalidade 
de obtenção de benefícios previdenciários.  

 
Parágrafo único. Nomeia também o Dr. Virgilio Dias Campos Sobrinho, 

CRM 5609/MT, como suplente, para suprir a ausência de qualquer membro nomeado neste 
artigo.  

 
Art. 2º A comissão Médica Pericial atenderá a convocação com prazo 

mínimo de 05 (cinco) dias de antecedência, sem ônus para o PREVIMAR.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4° Revoga-se a Portaria n° 109, de 10 de janeiro de 2013. 
 

 
Alto Araguaia, 18 de outubro de 2013. 

 
 
 
 

JERÔNIMO SAMITA MAIA NETO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

TRABAL

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA

CNP.J: 03.579.836/0001-80

PORTARIA N° 1.097, DE 18 DE OUTUBRO DE 2013

“Nomeia Comissão Médica Pericial do
PREVIMAR".

O Prefeito Municipal de Alto Araguaia, Estado de Mato Grosso, Jerônimo
Samita Maia Neto, no uso de suas atribuições legais,..

RESOLVE:

Art. 1º Nomear COMISSÃO MÉDICA PERICIAL do PREVIMAR,
composta pelos médicos Dr. Vilmar Luiz Nogueira Valeriano, inscrito no CRM 1337/MT; Dr.
Juelto Chavier Fernandes Peixoto, CRM 4655/MT e Drª. Sandra Regina Magalhães Rezende,
CRM 5961/MT; tendo como objetivo o estudo, verificação e parecer avaliativo, através de
laudo e homologação de atestados; nos casos de invalidez, atestado médico, com a finalidade
de obtenção de benefícios previdenciários.

Parágrafo único. Nomeia também o Dr. Virgilio DiasCamposSobrinho.

CRM 5609/MT, como suplente, para suprir a ausência de qualquer membro nomeado neste
artigo.

Art. 2º A comissão Médica Pericial atenderá a convocação com prazo
mínimo de 05 (cinco) dias de antecedência, sem ônus para o PREVIMAR.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revoga-se a Portaria n° 109, de 10 de janeiro de 2013.

Alto Araguaia, 18 de outubro de 2013.

JERÔNIMO SAMITA MAIA NETO
Prefeito Municipal
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